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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36, 36-a, caput e §2º e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.674,76 (um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e 
seis centavos), em favor de JoaQUiM saNtos rodriGUEs, na condição 
de cônjuge da ex-segurada luiza Vicente rodrigues, pertencente ao qua-
dro de servidores inativos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, 
onde ocupou o cargo de supervisora Escolar EE-1, mat. nº 195057/1, fa-
lecida em 08/02/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo de pensão por morte com benefício de aposentadoria 
do regime Geral de Previdência social, nos termos do art. 31, §1º inciso 
ii, tendo optado por receber integralmente o benefício de aposentadoria do 
regime Geral de Previdência social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663443
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1548 de 02 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/988418.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii da lei complementar Estadual nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares Estaduais nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.100,00 (mil e cem reais) em favor de GilVaNdo Matos JUstiNo, 
na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Janete frança Justino, per-
tencente ao quadro de servidores ativos da secretaria de Estado de saúde 
Pública - sEsPa, onde ocupava o cargo de agente de saúde, matrícula nº 
104922/1, falecida em 25/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(24/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar Estadual nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 e da Medida Provisória nº 1.021/2020.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663449
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1522 de 02 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/540420, 2020/844016 E 2021/233182.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 7.104,23 (sete mil, cento e quatro 
reais e vinte e três centavos), em favor de Maria das GraÇas rosa 
GoNÇalVEs, na condição de companheira do ex-segurado adalberto cor-
deiro Nobre, pertencente ao quadro de servidores inativos da assembleia 
legislativa do Estado do Pará - alEPa, onde ocupou o cargo de analis-
ta legislativo/assistência legislativa Pl.al.070, mat. nº 866, falecido em 
19/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663454

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.521 de 31 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2021/406449 E 2021/569688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, inserido pela lei 
federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e de-
creto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 4.064,89 (quatro mil e sessenta e quatro reais e oitenta e nove 
centavos), em favor de adriaNa rita lEal MariNHo NasciMENto, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Waldeci Gomes do Nascimento, per-
tencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de cabo PM, mat. nº 3353516/1, falecido 
em 25/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito da ex-segurada (25/02/2021) 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663457
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1533 de 02 de JUNHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2019/342535.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria Ps 
n°1401, de 24/07/2020, a beneficiária MARTA DE NAZARÉ PIRES DE OLI-
VEira taPaJÓs, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2019/342535, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de GaBriEl dos saNtos taPaJÓs, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.841,50 (Hum mil, oitocentos e quarenta e um 
reais e cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30 e 36 da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 33,33% em favor de aNGElliNa PirEs dE oliVEira taPaJÓs, na 
condição de filha menor, no valor de R$ 1.841,50 (Hum mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e cinquenta centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
i.3 – 33,33% em favor de Marta dE NaZarÉ PirEs dE oiVEira taPaJÓs, 
na condição cônjuge, no valor de r$ 1.841,50 (Hum mil, oitocentos e qua-
renta e um reais e cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “e”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30 e 36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 5.524,51 (cinco mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Joelson tapajós de sousa, pertencente ao quadro de ativos da fundação 
santa casa de Misericórdia do Pará – fscMP, onde ocupou o cargo de Mé-
dico, mat. nº 54191672/2, falecido em 26/05/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei 
nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 663463


